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ATO TST.GP Nº 16, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
 

Convoca o Excelentíssimo Senhor 
Inácio André de Oliveira, Juiz do 
Trabalho da 21ª Região, para 
exercer as atribuições de Juiz 
Auxiliar da Presidência do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 
 
considerando o disposto na Resolução do CNJ nº 209, de 10 de 

novembro de 2015; 
 
considerando o disposto na Resolução Administrativa nº 1.724, de 2 

de fevereiro de 2015; 
 
considerando o teor da Lei n.º 14.824, de 20 de março de 2024, 
 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Convocar o Excelentíssimo Senhor INÁCIO ANDRÉ DE 

OLIVEIRA, Juiz do Trabalho 21ª Região, para exercer as atribuições de Juiz Auxiliar 
da Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor no dia 3 de fevereiro de 2025. 

(Redação dada pelo Ato n. 22/TST.GP, de 23 de janeiro de 2025) 
 
 

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Ministro Presidente 
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